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CNPJ 4 6.4 77.6 I 8/000 t -48

"Rêajusta o vaLor do ticket aTimer:tação ínstiXuído peJ.'a Lei Murzícipa7 n"
7. 097/2077 . "

SôNIA CRISTINA ,rÀCON GÀBAU, prefeita clo Municipio
de Salmourão, Estado de São Paulo, usando das
atribuiÇôes que lhe sâo conferidas por Leí, Faz
saber, que a Câmara Municipat aprovou e e.Ie
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Àrt. - Eica o ticket alimentação
funcionários da Prefeitur.a Munlcipal de Salmourão,
Número 1-097, de 28 de Novembro de 2-017, flxado em

dos servidores e
instituÍdo pela Lei
Rs 3s0 00 (trezêntos

Àrt. 2" - As despesas decorrentes da âplicaÇão da presente Lei
correrão por conta de verbas próprias do orÇamento vigente, suplementadas
se necessário.

Àrt. 3"

e cincÍuênta rêais ).

Esta ],ei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Salmourão, 01 de abríI de 2A24.

Prefeit a cL

Rêgis trada e licada por afixaÇão, na sedê da Prêfêitura Municipal dê
Salmourão artigo 79 (têi Orgânica Municj-pa].) ê Imprensa Oficj.a]. Municipal"
§,eí 1246/23') .

sêcretário

= LEI NÚMERO L.282, DE 01 DE ABRIL DE 2.0/24 =

Àprovada pelo Àutógrafo Lêgislativo n" 16, dê 01 de Abril dê 2.024.


